
A Prefeitura de Saquare-
ma, por meio da Secreta-
ria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, irá inaugurar 
nesta quarta-feira (27/03), 
a Creche Amarilis Mene-
zes Vignoli, localizada no 
bairro de Jardim Ipitangas. 
 
A nova creche irá ampliar a 
oferta de vagas para a edu-
cação infantil na cidade, tra-
zendo um ambiente seguro, 
equipado e acolhedor, le-
vando mais conforto e uma 
melhor oportunidade de edu-
cação para as crianças do 
bairro. A unidade conta com 
838,60 metros quadrados 
de área construída, 5 salas 
de aula, sala de multiuso, la-
vanderia, cozinha, refeitório, 
banheiros, fraldário, lactário, 
salas administrativas, área 
de lazer, e jardins senso-
riais. Aproximadamente 100 
crianças serão beneficiadas 
com a nova unidade escolar. 
 

A inauguração será nesta 
quarta-feira (27) às 19hs, 
na Rua Teresópolis, esqui-
na com a Estrada de Praia 
Seca, no bairro de Jardim 

Ipitangas. Venha e participe! 
Traga a sua família para ce-
lebrarmos, juntos, mais esta 
conquista do município!
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DECRETO Nº 2.764 
DE 25 DE MARÇO DE 2024

Cria a Clínica Municipal Veterinária Edel-
so Bernardo Vignoli, em Bonsucesso, 2º 
Distrito de Saquarema-RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
Considerando que é dever do Município 
zelar pela preservação, segurança e pro-
teção da fauna e do meio ambiente e do 
patrimônio ecológico;
Considerando a Lei Complementar n° 86 
de 15 de dezembro de 2022, que criou a 
Secretaria Municipal dos Direitos dos Ani-
mais na estrutura básica organizacional 
da Administração Pública Direta do Muni-
cípio de Saquarema;
Considerando, finalmente, a necessida-
de de implantar clínicas municipais vete-
rinárias para oferecer serviços médico-
-veterinários, promovendo a proteção da 
vida e do bem-estar animal e a defesa dos 
direitos dos animais de pequeno porte no 
Município de Saquarema, como medida 
de interesse público. 
DECRETA
Art. 1º Fica criada a Clínica Municipal Ve-
terinária Edelso Bernardo Vignoli, vincula-
da à Secretaria Municipal dos Direitos dos 
Animais, localizada na Rodovia Amaral 
Peixoto, Km 73, Bonsucesso, Saquare-
ma-RJ. 
Art. 2° A Clínica Municipal Veterinária 
de que trata este Decreto destina-se ao 
atendimento de animais domésticos de 
pequeno porte do Município de Saquare-
ma, oferecendo os serviços de consulta, 
tratamento clínico-ambulatorial e cirúrgi-
co, sem internação, sob a responsabili-
dade técnica, supervisão e presença de 
médico-veterinário durante todo o período 
previsto para o atendimento ao público.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 25 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.765 

DE 25 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a denominação do Consul-
tório Veterinário em Jaconé, 3º Distrito de 
Saquarema-RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
Considerando os relevantes serviços 
prestados ao Município pelo cidadão fale-
cido José Joaquim Macedo Moreira Lima, 
que foi Médico Veterinário dedicado a ofe-
recer serviços de qualidade; 
Considerando, finalmente, a necessida-
de de homenagear e perpetuar a memó-
ria de tão notável cidadão como exemplo 
para as atuais e futuras gerações. 
DECRETA
Art. 1º O Consultório Municipal Veteri-
nário em Jaconé, criado pelo Decreto n° 
2.625, de 31 de agosto de 2023, passa 
a denominar-se Consultório Municipal Ve-
terinário José Joaquim Macedo Moreira 
Lima.    
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 25 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 278 
DE 21 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
001/2022;
Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97 de 13 de novembro 
de 1993 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Saquarema;
RESOLVE
Nomear os candidatos abaixo relaciona-
dos, para tomar posse nos respectivos 
cargos e secretarias, mediante aprovação 
e habilitação no concurso público refe-
rente a provimento funcional do quadro 
permanente do Município de Saquarema, 
realizado em conformidade com o Edital 
nº 001/2022.

O nomeado exercerá suas atribuições em 
regime de estágio probatório, nos termos 
da legislação vigente.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 21 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
* Republicado por incorreção.

 ATOS DA PREFEITA
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EXTRATO DO 3º TERMO
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
E REAJUSTE DO CONTRATO 

N° 040/2021
Processo Administrativo nº 2.881/2021.
Referência: Contratação de empresa 
para locação de licença de uso de softwa-
res para gestão pública.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Governança Brasil S/A Tec-
nologia e Gestão em Serviços - CNPJ nº 
00.165.960/0001-01.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação e o reajuste ao 
valor do contrato firmado entre as partes 
em 19/04/2021.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor do Reajuste: R$ 71.093,61 (seten-
ta e um mil, noventa e três reais e sessen-
ta e um centavos).
Valor do Contrato após Reajuste: R$ 
1.820.362,41 (um milhão, oitocentos e 
vinte mil, trezentos e sessenta e dois reais 
e quarenta e um centavos).
Data da Assinatura: 18 de abril de 2023.
Águido Henrique Almeida da Costa
Secretário Municipal de Finanças.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1.168, de 19 de abril de 2023.

ATA DE PRESENÇA DO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 001/2022 - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 39

(Publicado no D.O.S. Edição 
nº 1.384 de 22 de março de 2024)

Aos dezoito dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e quatro, atenden-
do a convocação realizada através do 
Edital nº 39, de 28 de fevereiro de 2023, 
do concurso público nº 01/2022, publica-

do no DOS nº 1.369, de 01 de março de 
2024, páginas  06 e 07, compareceram 
ao Vila Palace, situado na Rua Carlos 
Gardel, 36 - Verde Vale - Saquarema/RJ, 
os candidatos aprovados e classificados 
no respectivo Concurso Público, abaixo 
relacionados, para realização de exame 
admissional, avaliação médica e apresen-
tação de documentos e habilitações exigi-
das para provimento de cargo.

Saquarema, 18 de março de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação
* Republicado por incorreção.

ATA DE PRESENÇA DO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 001/2022 - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 40

(Publicado no D.O.S. Edição 
nº 1.384 de 22 de março de 2024)

Aos dezoito dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e quatro, atendendo a 
convocação realizada através do Edital nº 
40, de 11 de março de 2023, do concurso 
público nº 01/2022, publicado no DOS nº 

1.377, de 13 de março de 2024, página  
04,  compareceram ao Vila Palace, situa-
do na Rua Carlos Gardel, 36 - Verde Vale 
- Saquarema/RJ, os candidatos aprova-
dos e classificados no respectivo Concur-
so Público, abaixo relacionados, para re-
alização de exame admissional, avaliação 
médica e apresentação de documentos e 
habilitações exigidas para provimento de 
cargo.

Saquarema, 18 de março de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação
* Republicado por incorreção.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO



   D.O.S

05

Ano VI ● Nº 1387
Quarta-feira, 27 de março de 2024

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

PORTARIA Nº 21
DE 25 DE MARÇO DE 2024

O Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, com fulcro no Art. 39 do Re-
gimento Interno, e no uso de suas atribui-
ções legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica considerado ponto facultativo 
na Câmara Municipal de Saquarema, o 
dia 28 de março (quinta-feira), em razão 
do Feriado de Sexta-Feira Santa, 29 de 
março de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 25 de março de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

EDITAL Nº 01
DE  20 DE MARÇO DE 2024

Dispões sobre a convocação para a As-
sembleia de Eleição dos representantes 
da sociedade civil no Conselho Municipal 
do Idoso - CMI - gestão 2024/2026
O Conselho Municipal do Idoso - CMI 
no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o § 1º do Art. 2º, da Lei 
Municipal nº 820, de 16 de maio de 2006, 
convoca a Sociedade Civil Organizada, 
de âmbito Municipal, para a eleição de 
seus representantes junto ao Conselho 
Municipal do Idoso de Saquarema – CMI, 
Gestão 2024/2026.
Art.1º A Sociedade Civil Organizada se 
fará representar no Conselho Municipal 
do Idoso por meio de 03 (três) entidades 
(representantes da Sociedade Civil) liga-
da ao Idoso.
§1º Poderão candidatar-se ao pleito elei-
toral as entidades da Sociedade Civil Or-
ganizada, sem fins lucrativos, com atua-
ção no campo da Promoção e Defesa dos 

Direitos da pessoa idosa.
§2º Para participar do processo eleitoral, 
as entidades deverão entregar no setor 
de Conselhos Municipais no Centro Admi-
nistrativo Ezio Ferreira Costa, localizado 
na Avenida Saquarema, 4.299 – Porto da 
Roça ou enviar em PDF através do e-mail:  
cmi- saquarema@hotmail.com, cópia dos 
documentos solicitados até o dia 10 (dez) 
de abril de 2024, a saber:
• Requerimento de Inscrição assinado 
pelo representante legal da entidade (mo-
delo próprio);
• Estatuto e alterações (Registrado em 
Cartório);
• Ata de Eleição da atual diretoria (Regis-
trada em Cartório);
• CNPJ no Município (Atualizado);
§3º O Requerimento de Inscrição deverá 
ser retirado pelos interessados no ende-
reço citado acima ou solicitado através do 
e-mail: cmi-saquarema@hotmail.com
Art. 2º Sobre o Processo Eleitoral: 
§1º O processo de votação será por meio 
de voto aberto;
§2º Cada eleitor (indicado pela entidade) 
terá direito a apenas um voto.
§3º Serão eleitas as entidades mais vota-
das para ocupar o cargo de Titular, fican-
do com a Suplência as subsequentes às 
mais votadas.
§4º Caso haja empate na votação entre 
as entidades será considerada vencedora 
a que estiver em funcionamento há mais 
tempo no município.
Art. 3º As entidades titulares eleitas de-
verão, através de ofício, enviar ao CMI os 
nomes dos seus respectivos represen-
tantes: Titular e Suplente, até o dia 06 de 
maio de 2024, através do e-mail citado ou 
entregar no setor de Conselhos Munici-
pais (sala 06) localizado no Centro Admi-
nistrativo Ezio Ferreira Costa, localizado 
na Avenida Saquarema, 4.299 – Porto da 
Roça, das 09h às 16 horas.
Art. 4º O mandato dos eleitos terá dura-
ção de 02 (dois) anos a contar da data da 
posse.
Art. 5º O Processo Eleitoral será organi-
zado conforme calendário abaixo:

Art. 6º Os casos omissos no presente 
Edital de Convocação serão resolvidos 
pela Comissão Eleitoral.
Saquarema, 20 de março de 2024.
Giselle Alves dos Santos
Presidente da Comissão Eleitoral

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA

 CONSELHO MUNICIPAL 
 DO IDOSO
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